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EMENDA Nº  - CCJ 
(Projeto de Lei da Câmara nº. 38 de 2017) 

(Supressiva)  
 
 

 
 
    

Suprima-se o § 3º do art. 2º do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1º do PLC nº 38, 

de 2017. 

 
                        

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

 A intenção do parágrafo que pretendemos suprimir é descaracterizar 

a formação de grupos econômicos com o objetivo esquivarem-se de da 

responsabilidade quanto as relações de emprego. 

Com o devido respeito, isto não pode prosperar sob pena do grupo 

econômico registrar seus empregados na empresa “quebrada” e, mesmo com as 

outras empresas sadias, não vir a ser responsabilizado pelos débitos trabalhistas 

na quitados. 
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Portanto, a proposta deve ser retirada do PLC. 38/2017 com base nos 

princípios inerentes ao Direito do Trabalho e constitucionais. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e conclamamos 

os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

 

Sala da Comissão, em      de junho de 2017. 

 

 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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